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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Senhor Presidente, 
Senhor Membro, 

Encontra-se nesta Comissão para parecer, o Projeto 

de Lei n° 10/2025, de autoria do Vereador Mateus Miranda, que dispõe sobre 

o fornecimento gratuito de absorventes higiênicos na rede básica de saúde e 

no centro de referência de assistência social (CRAS) do município de Areias e 

dá outras providências. 

Conforme parecer exarado pela Procuradoria Jurídica 

desta Casa de Leis, não vislumbramos óbices para a deliberação pelo E. 

Plenário. 

Comissão. 
É o meu voto, sub censura dos demais membros da 

Areias, 07 de julho de 2025. 

Ver. EDSON R ZENDE RODRIGUES 

Relator 

Nos termos do parecer do relator, data sup 

Ver. ANGELIT O DE OLIVEIRA RAMOS 

Presidente 

Ver. LUCIANO DA SILVA 

Membro 


